
INDICAÇÃO Nº 
772
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador providências no sentido de viabilizar a ampliação de ações e projetos, na área de esporte, no município de Valentim Gentil.

JUSTIFICATIVA

Localizado no Noroeste do Estado, o município de Valentim Gentil possui 12 mil habitantes e , assim como os demais municípios de pequeno porte existentes em São Paulo, enfrenta dificuldades para a implantação e realização de programas em diversas áreas essenciais para os cidadãos. 

Entre elas, está a área de esportes, essencial para o desenvolvimento de crianças, jovens e adultos, que padece em razão da insuficiência de recursos públicos municipais. 

Por este motivo, o auxílio do Governo do Estado torna-se imprescindível no sentido de garantir o acesso da população a esta área tão importante para a qualidade de vida e desenvolvimento do município. 

Face as razões aqui expostas, sirvo-me do presente para apresentar a seguinte indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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